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INDICAÇÃo N"
Proponente: Vereador Soldado Jeferson /PV)

ESTADO DC) ea.na,NÁ

_13J 3 2021,

cÂirrnan MUi'itctPAl DE CAS0AVI

em Jç,, / aL

Excelentíssimo Senhot Presidente da Câmara Municipal de Cascavel,

INDICA, nos termos que Íegem o art.743 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
que seja encaminhado expediente ao Senhor Lr:jz Ernesto Meyer Pereita, Secretário
Municipal de Cultura e Esporte, que realize a rcvitaltzação e colocação do alambrado no
câmpo de futebol, localizado Í1o lote 001 da Qua&a 006 Loteamento Jardim
Panorâmico, de Ptoptiedade do Município de Cascavel, na Rua Cardoso enúe as ruas
Ciências Sociais e Edson Lúz Favarin.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 25 de outubr.o de 2027

Jeferson

Justificação

Senhor essa reinvindicação é aníga, parà 
^ 

comunidade da região sul o campo do bairto
Univetsitário, onde a prâtca espottiva a cidadanta a educação e a saúde seria o foco principal
desse pedido, além de que, ainda podeda set usado pelo poder público paÍa outÍas atividades.

Revitalização essâ de suma importância, tendo em vista que há uma grande possibilidade
de uma fututa parceia com o FC Cascavel, que desenvolve o projeto, fâbnca Cascavelense de

Cidadãos, vindo de encontto âos anseios da comunidade, podendo atender até 50 crianças ou
jovens com uma escolinha de futebol e garantindo assim cuidados posteriotes com o câmpo.

Desde 1á agtadeço e aguardo umâ Íespos t^ p^ta dar ciência aos moradores.
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